
CONTRATO DE PARCERIA
ESCOLA DE FROFÌSSÕES S'A E UNTÃO BêS EôIêTEIROS DO BRASIL

ESCOLA DE FROFTSSÕES SrÁ" pessoa jurÍdica de direito pÌivado'
reoularmenti insctitâ no CNPI/MF âoh o no 02.0íô.459/000&23' com sede à
Avlnida Juscêlino Kubitschek de OlivÊira, nó 1000, na cidade dê São José do
Rio Píeto. êstado dê SP, ne6{€ eÉo rêpreêntado por JOSE CARLoS
SEMÉNZAÍO. brasileiro, empresério. casado, portador do RG no '16.678.069 e
aNTôüto FoNSECA DE CARVALIIO, brasileiÍo, catado' adminístradof de
empresas, portadgr do Rê nó 16,90í.79S3, simplesmente denominada como
MICROLINS, e

uNlÃo Dos EscoÍElRos Do ERASIL, pessoa jurÍdica de direìto
orivado. com 6ede nâ Ruâ Coronel Dulcldio, no- 2107, na cidade de Curitiba -
ijaraná, cEP 85250-100, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no
33.788.431/0001.-13, n€ste aio rêpr.êsenlado por RE}'!/|TO BlNl' brasileiro'
casado, poúador do RG oô. 173546 SSPISC, simplesmonte denominado como
UNIÃO DOS ESCOTEIROS DO SRAEIL

. CONTRÂTO DË PARCERIA

Nos termos âbaixo exprêssos:

1} DO.OBJETO

O presente conlrato tem como objeto â celebEÉo dê parceria entre âs partes
acima mêncionadâs, para:a concgssão de dêscontos nas parcelâs dos cutsos
ministrados na rede MiçrolÌns, nas ftênqltas participantes, nas seguintes
condiçõês:

Os descontos não excederão 40% do valor padrão do cu.so, em nenhuma
hipóÍese e são aplicadoa aomeniÊ nas paÍEalas dos clrrssÊ regulareô, exceto
VlP. O descorúo não lnôidê sobrô a taxa dè matrículè-

O dgsognto pontualidade é cgncedido apenas para os pagamentos realizados
âté a data de vencimento deílnida no ato da malrÍcula, entre o beneÍìciário ou
dependente e a fÍanquia Mhrclins.

Os beneflciários do presente instr$menío de parcêria deveÍão apresêntar no
momênto da matrÍcula â carieirinhâ de aÊsoclado, emitida pelâ própda União
dos E$coteiros do Brasil, carm vâlidadê em vigor-



z) DÂ,s oBRrcAçõEs EA uNtÃo Do.s EscorÊrsos Do BRASIL:
a) Divulgar og, sêwlìços " Try]çõ"". da parceriâ, do modo a levar ao. conhecímento de todos os termos de€te in6trurn"nto. 

..--- " .""-,
b) Concêder espâço em êven' 

e,rrcnor.rr,rè.-'t Ë-"ãmi'.#i* SffiË&i" 
mãterial promocionar da

c) Submeter à aprovacão o.*iu Oà Oriã-riurn"n{o de Mêrketinq dag:#li?: *" e quárq'ei materiar aesLnvoüiio.Lã jiiïrìliïï o"
d) Ern todos oÊ mâlorlaiÊ on' gu.igaoiuìãniui#,ïã,ïffiï;ï,éiËiiìi"".n1f""fr:["",**'.o
e) Enviar, mensatmenre. rêtaórios ,"r""nn-"ioì a jtri,ìfáËo"ï" ."r*MICROL|NS e da pâÍDeri.

eRÂsir, á*it ;"i;Ë'f^^TT I U'NIAP Dos ESCorErRos Do
mãtedât dê divulgãção. 

rcí1|6 oncÍe foi divulgada ê uma amostra do

3) DAs oBRÍcaçõEs D,a McRouNs:

t *iffi:"ffï"f"ïi:ffi: *^ r:r" direrenciâda dos demais,
., servjços oÍerecidos, *"",n',f,ffi,iJìiïia 

âqulsição dos produtos ê

:j i;ïitrJ'##ifl3fáÏco Mi*orin' personaii2ado:' 
;:|;:,;'""@*#ili'[';"i?: oi"ï,,Íio,ÊT"'L*ïiï::%";

4) DA ABRANGÊNCh:

A abrangência desta pâÍceria será

f,:"""fr:tr';rilï,#ffiJn"ïr.fi ëHffi ifi {i:*ïil:ï:,:âìiJ"ãyT,::
5) DO PRÁZO:

O presente contraüo tem duracão IasstnaÌurâ. dê 12 mêses, contêdos da data de sua

V€ncido o paazo, o mesmo seÉ rcnovadg aúomalicarnênte, poÌ iguâl perÍodo.
Na hipótese de não haver inleresse

m n*fitf ,"""",1ï";ã ;S5ï""iilJ::,ff x.""iil",".:f,:,3ïïïif,:ì
6) DA RESCTSÃo:

," f"#:"j::: ::::i: f:^""1:1"_dil"j^c.,3r9uer uma das parreq medranrê enviô
il;::'-"*" 

esc'ra e no ptazq de 30 diâs, sem ônus ü;iüõ;;ffi."d'j:

Os. alunos que estiverem cursando.
sarantiaos ate o iérminã ;; ;;ï;Ì"ï;*li 

MlcRoLtNs terão seus benêÍÍcios

/"



qOÌ'ITRATO DE PARCËRÌA
ESG{rLA DE PROFtriSóES gi'Â E UNIÃO DOS ESCOTEIROS trO BRÂS|L

7) DARESPONSABILIDADE:

A MICROLINS çgmproÍÍlete€e a honraÍ e respeitiar o bom nqme da UN|ÃO
DOS ËSCOTEIROS DO BRASIL, tarìto no t abalho inlerno desenvolvldo na escota,
como nos métodoa de dwuEação e markáing.

A UNIÃO DQS ESCOTEIROS DO BRASIL, por sua vez, comproÌete-se em
zelar pela marcã MICROLINS, tendo.â.comg parcehâ, ab6tendo-se de fazer
qualquêr tipo de pmpêganda ou outra forma de mârketing que venha a denegíir ou
âfetaÍ â lmagêm da MICROLINS dê qualquer manêirâ.

s) DAS DISPOSTçÕES GERATS:

A execução do presente ConlÍato rão implicârá ônus de qualquer natureza
para as panes.

Nenhuma das condições deste contrato deve ser enGndìda como meio parâ
constituir uma sociedade, joint uenturc, relaçÊo de reprêsentração comercial eotre
as partes. nèm ainda vinculo empegatício enüê os empregados, prêpostos,
'contÌatados eros subcontratados da UNIÃO EOS ESCOTEIROS DO BRASTL e
MICROLINS, sendo cada um, única, integral e exclusivamente responsável por
6eus atos e obriga@eô.

9l DO FORO:

Fica eleito o Foro da Cidade de Sáo José do Rio preto (Sp) para dirimir
quai8quêr dúì/idaÊ ou questões orilnda6 da execução deste Conkato, com
€xpressâ renúncla de qualquôr outro, por mais p vjleglado que seja

Por ser a expressâo da verdade, firmam o prèsentê instrumento em m (duas)
vias de igualteor e na prêsença de 02 testemunhas.

5âO

DOS ESCOÍE|ROS DO

RG.:4s184449.F
i z r Ìn t

Ao'tur*
llefi:r;Yt16;tu


	doc0036
	doc0037
	doc0038

